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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL - CMAS

RESOLUCAO 001/2025

O CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA
SOCIAL DE LUIS DOMINGUES - MARANHAO
(CMAS), NO USO DE SUAS ATRIBUICOES LEGAIS,
CONFERIDAS POR MEIO DA LElI MUNICIPAL N°
006/1997, EM REUNIAO EXTRAORDINARIA DIA 24
DE JULHO DE 2025.

RESOLVE:

A Plenaria do Conselho Municipal de Assisténcia
Social (CMAS), em Reunido extraordinaria realizada
no dia 24 de julho de 2025, no uso de suas
competéncias e atribuicbes que |Ihe conferem a Lei
8.742 de 7 de dezembro de 1993 - Lei Orgéanica e da
Lei Municipal que regulamenta o Conselho Municipal

de Assisténcia Social de Luis Domingues, resolve:

Art. 1°- Convoca ordinariamente a X Conferéncia
Municipal de Assisténcia Social, com a atribuicdo de
avaliar a Politica de Assisténcia Social no ambito do
Municipio de Luis Domingues e propor diretrizes para
o aperfeicoamento do Sistema Unico de Assisténcia
Social - SUAS.

Art. 2°- A X Conferéncia Municipal de Assisténcia
Social terda como Tema Central:20 anos do SUAS:

construcdo, protecéo social e resisténcia.

Art. 3°- A X Conferéncia Municipal se realizara no dia
12 de agosto de 2025.

Art. 4°- Esta resolucdo entra em vigor na data de sua

publicacgéo.
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Luis Domingues/MA, 24 de julho de 2025.

CELIVANA DA SILVA MIRANDA
Presidente do Conselho Municipal de Assisténcia Social -
CMAS
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